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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

PORTARIA Nº.11.970, DE 3 DE JANEIRO DE 2020 
 
PORTARIA Nº. 11.970, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 

 
 
 
 
CONSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 
    RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Municipal de Araras – LOMA, cc a Lei Municipal nº. 4.619, de 29 de 
abril de 2013, e com o Decreto Municipal nº. 6.229, de 13 de setembro de 2016; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
     Art. 1º.) – Constituir a “COMISSÃO ORGANIZADORA DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, composta pelos membros abaixo relacionados: 
 
   I – Representantes do segmento dos usuários: 
 

a) Cleurice Aparecida Tavares da Cruz 
 

b) Rosa Maria Scanavini 
 

   II – Representante do segmento dos  profissionais de saúde: 
 

 Tavane Anselmo Malaguesse 
 

   IIII – Representante do segmento do gestor ou prestador: 
 

   Cristina da Cruz Franchini 
  

    Art. 2º.) – Considerar os trabalhos a serem desenvolvidos pela citada Comissão, como sendo “serviços relevantes”, 
prestados ao Município de Araras.  
 
   Art. 3º.) – Determinar que esta Portaria entra na data de sua publicação. 

                                        
    Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 11.764, de 23 de janeiro de 2018. 
 
     Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito Município de Araras 

 
 

ITACIL LUIZ ZURITA FILHO 
Secretária Municipal da Saúde 

 
 

FELIPE CASTRO 
Secretário Municipal de Justiça 

 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 3 (três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  
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